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EDITAL PARA SELEÇÃO DO PROGRAMA DE MONITORIA 
 

DISCIPLINA: Infectologia 
DOCENTE RESPONSÁVEL: Patrícia Rodrigues Bonazzi Pontes 

 

Número de vagas para monitores bolsistas: 02 

Número de vagas para monitores voluntários: 04 

Mes(es) de atuação do(s) monitor(es) no ano subsequente (2027):  

 

REQUISITOS  
O candidato deverá ter cursado e ter sido aprovado nesta disciplina em anos anteriores, e 
em 2026 deverá estar cursando o(s) seguinte(s) período(s): 4º ano, 5º ano 
 
ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 
O candidato aprovado deverá desempenhar as seguintes atividades: 
1- Ter cursado e ter sido aprovado na disciplina de Infectologia em anos anteriores; 
2- Caso aprovado no corrente processo seletivo, atender às seguintes atividades ao longo 
do ano de 2026, nos semestres em que há a grade curricular desta disciplina: 
A. Apresentar e cumprir calendário de atendimento semanal aos alunos de anos 
anteriores ao que o candidato à monitoria se encontra no curso de medicina – plantão de 
dúvidas; 
B. Orientar os alunos de anos anteriores ao que o candidato à monitoria se encontra no 
curso de medicina na execução dos estudos dirigidos; 
C. Apoiar a coordenação dos “trabalhos em grupo” temáticos desenvolvidos pelos alunos 
de anos anteriores ao que o candidato à monitoria se encontra no curso de medicina;  
D. Organizar sessões de revisão da disciplina (01 por bimestre) orientadas pelos 
professores responsáveis da disciplina; 
E. Cumprir carga horária mínima semanal de atividades de monitoria, conforme 
especificado no Regulamento de Monitoria da FMJ. 
F. Entregar nos prazos previstos relatórios parciais e finais das atividades desenvolvidas 
no período, conforme previsto no edital geral de monitoria FMJ 2026 e no regulamento 
de monitoria da FMJ, disponíveis em www.fmj.br/monitoria.  
 

PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo será realizado conforme etapas e regras especificadas neste edital e 

descritas abaixo, nos campos em que houver preenchimento: 

 

PROVA ESCRITA 

-A prova será realizada conforme segue: 

 Data: 09/02/2026 

 Horário: 07h00 

 Local: Anfiteatro C – Unidade 1 

 

Prova presencial, dissertativa, com duração de 2 horas. Esta prova será eliminatória, com 

http://www.fmj.br/monitoria
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nota mínima de 6. Temas: HIV e doenças oportunistas; Tuberculose; hepatites virais, 

Leptospirose, Sífilis, Mononucleose Infecciosa, Meningites, Paracoccidioidomicose, 

Arboviroses, 

 

 

ANÁLISE CURRICULAR 

-Enviar currículo à partir da seguinte data: 

 Data: 21/02/2026 

Lattes resumido; em qualquer formato; deverão enviar ao e-mail institucional do 

professor, caso sejam aprovados na prova escrita eliminatória, até 48 hs antes da 

entrevista. A prova escrita terá peso 5; o currículo 2 é entrevista, 3.  

Não haverá nota mínima exigida, nem comprovação. 

Atividades que pontuarão: liga, monitoria, iniciação científica e interesse em infectologia, 

ou projetos na área.  

 

ENTREVISTA 

-A entrevista será realizada conforme segue: 

 Data: 23/02/2026 

 Horário: 17h30 

 Local: Online 

 Link de acesso:  https://meet.google.com/pxr-dvnx-uib. 

A entrevista será classificatória, com peso 3, sem pontuação mínima. Haverá apenas 1 

avaliador e esta será on-line e gravada.  

Consideramos importante, o interesse pela área, comunicação, disponibilidade de 

horário, interesse em discussões clínicas e atividades acadêmicas.  

 

CRITÉRIOS GERAIS 

A nota final será: prova ( peso 5); currículo (2) e entrevista ( 3). A nota da prova também 

servirá como desempate, seguida pela da entrevista e currículo. Os 2 primeiros 

classificados, serão bolsistas e os próximos 4, não bolsistas. Se houver desistência, a lista 

rodará em ordem de classificação, entre todos os classificados.  

 

A aprovação no processo seletivo não garante o direito automático à vaga, estando a 

efetiva participação vinculada à matrícula e às normas internas da instituição. Os casos 

omissos serão resolvidos pelos professores responsáveis pela disciplina, e/ou pela 

comissão de monitoria. 

https://meet.google.com/pxr-dvnx-uib

